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EM nº 47/2018                                       Florianópolis, 16 de março de 2018. 
 
 

Senhor Governador, 

 

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto contendo a Alteração 3.917 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001. 

2.   A Alteração 3.917 inclui o inciso IX ao art. 10-B do Anexo 3 do 
RICMS/SC-01, a fim de prever o diferimento parcial nas saídas com destino a 
estabelecimento de empresa coligada ou interdependente que opere exclusivamente 
com venda direta a consumidor final não contribuinte do imposto, realizada por meio da 
internet ou por serviço de telemarketing, 

3.    A Alteração 3.917 ainda acrescenta o § 13 ao art. 10-B do Anexo 3 
do RICMS/SC-01, estabelecendo as condições para a aplicação do diferimento parcial. 

4.                            A Alteração 3.917 justifica-se em virtude de arranjos logísticos entre 
as empresas coligadas ou interdependentes, próprias do setor de vendas por internet 
ou serviço de telemarketing, gerarem saldo credor em um estabelecimento e saldo 
devedor em outro, resultando no comprometimento do princípio da não-cumulatividade, 
que é própria do ICMS. 

5.                       Cabe ressaltar ainda que o diferimento não se consubstancia, stricto 
sensu, como um benefício fiscal de ICMS. 

 
Respeitosamente, 

 
 
 
 

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 

EDUARDO PINHO MOREIRA 
Governador do Estado, em exercício 
Florianópolis/SC 
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EM nº 47/2018 
 
ANEXO ÚNICO 
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO  

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

RICMS, Anexo 3, art. 10-B Alteração 3.917  

“Art. 10-B. Ficam diferidas as parcelas 
correspondentes a 29,411% (vinte e nove inteiros 
e quatrocentos e onze milésimos por cento) e a 
52% (cinqüenta e dois por cento) do imposto 
devido nas saídas, sujeitas, respectivamente, às 
alíquotas de 17% (dezessete por cento) e de 
25% (vinte e cinco por cento): 
I - de estabelecimento industrial, de plástico e 
suas obras, destinados à construção civil, 
classificados no Capítulo 39 da Nomenclatura 
Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmonizado 
– NBM/SH - NCM; 
Nota: 
O art. 2º do Dec. nº 2.810/04  dispõe que o 
art.10-B, I, entra em vigor a partir de 01.01.05 
II - de estabelecimento importador, de mercadoria 
cuja entrada tenha sido abrangida pelo 
diferimento previsto no art. 10 e no Anexo 2, art. 
148-A. 
III – REVOGADO. 
IV – REVOGADO. 
V – de produtos de informática promovidas por 
estabelecimento que utilize o benefício previsto 
nos seguintes dispositivos do Anexo 2: 
a) art. 15, VIII e § 2º; ou 
b) Seção XXX do Capítulo V; 
VI - de vinho, promovida por estabelecimento 
industrial produtor de vinho, exceto em relação às 
mercadorias beneficiadas pelo disposto no Anexo 
2, art. 21, inciso X; 
VII – de artigos têxteis, de vestuário, de artefatos 
de couro e seus acessórios, promovida pelo 
estabelecimento industrial que os tenha 
produzido e que seja enquadrado nos 

“Art. 10-B .............................................................. 
.............................................................................. 
IX-  de mercadoria com destino a 
estabelecimento de empresa coligada, nos 
termos previstos no § 1º do art. 243 da Lei 
federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ou 
interdependente, nos termos previstos no art. 13 
deste Anexo, que opere exclusivamente com 
venda direta a consumidor final não contribuinte 
do imposto, realizada por meio da internet ou 
serviço de telemarketing, preponderantemente 
com produtos de vestuário, calçados, artigos 
para o lar e lazer do tipo cama, mesa, banho e 
cozinha, cujas aquisições, realizadas pelo 
remetente, sejam de pelo menos 1/3 (um terço), 
em média, de fornecedores catarinenses, 
observado o disposto no § 13.  
............................................................................... 
 
§ 13.  A utilização do diferimento previsto no 
inciso IX: 
 
I – é opcional e depende de prévio registro, pelo 
remetente, em aplicativo próprio disponibilizado 
no Sistema de Administração Tributária (SAT); e 
  
II - não poderá ser utilizado cumulativamente, 
pelo remetente e destinatário, com nenhum 
benefício fiscal previsto na legislação.” (NR) 
 

A Alteração 3.917 inclui o inciso IX ao 
art. 10-B do Anexo 3 do RICMS/SC-01, 
a fim de prever o diferimento parcial 
nas saídas com destino a 
estabelecimento de empresa coligada 
ou interdependente que opere 
exclusivamente com venda direta a 
consumidor final não contribuinte do 
imposto, realizada por meio da internet 
ou por serviço de telemarketing. 
 
A referida Alteração ainda acrescenta o 
§ 13 ao art. 10-B do Anexo 3 do 
RICMS/SC-01, estabelecendo as 
condições para a aplicação do 
diferimento parcial. 
 
A alteração justifica-se em virtude de 
arranjos logísticos entre as empresas 
coligadas ou interdependentes, 
próprias do setor de vendas por 
internet ou por serviço de 
telemarketing, gerarem saldo credor 
em um estabelecimento e saldo 
devedor em outro, resultando no 
comprometimento do princípio da não-
cumulatividade, que é própria do ICMS. 
 
Cabendo ressaltar ainda que o 
diferimento não se consubstancia, 
stricto sensu, como um benefício fiscal 
de ICMS. 
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tratamentos tributários diferenciados previstos no 
inciso XXXIX do art. 15 ou no inciso IX do art. 21, 
ambos do Anexo 2, com destino a centro de 
distribuição; 
VIII – de embalagem do estabelecimento 
fabricante para estabelecimento industrial, 
utilizada no acondicionamento de mercadorias 
produzidas pelo próprio estabelecimento 
destinatário. 
§ 1º O diferimento previsto no inciso I não se 
aplica: 
I - na saída destinada a consumidor final e a 
contribuinte enquadrado no regime único de 
arrecadação previsto na Constituição Federal, 
art. 146, parágrafo único; 
II - quando a operação for contemplada com 
outro benefício fiscal. 
§ 2º O diferimento previsto no inciso II do “caput” 
não se aplica: 
I – na saída a contribuinte enquadrado no regime 
único de arrecadação previsto na constituição 
Federal, art. 146, parágrafo único; ou 
II – na saída a consumidor final, exceto: 
a) na hipótese do Anexo 2, art. 15, VII, quando 
destine pneus, câmaras ou protetores de 
borracha a prestador de serviço de transporte 
inscrito no CCICMS; e 
b) quando se tratar de operação que destine a 
contribuinte do imposto mercadoria a ser 
integrada ao seu ativo permanente; e 
III – quando a operação for contemplada com 
redução da base de cálculo ou isenção. 
§ 3º Fica facultada a aplicação do percentual de 
12% (doze por cento) sobre a base de cálculo, 
devendo ser consignado no documento fiscal o 
seguinte: “Diferimento parcial do imposto, nos 
termos do RICMS-SC/01, Anexo 3, art. 10.-B, 
Inciso....”. 
§ 4º REVOGADO. 
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§ 5º O diferimento previsto no inciso V não se 
aplica na saída destinada a consumidor final. 
§ 6º Na hipótese do § 2º, II, “b”, o imposto devido 
pelo destinatário em razão do diferimento parcial 
poderá ser compensado, no mesmo período de 
apuração, com créditos registrados em conta 
gráfica. 
§ 7o O diferimento previsto no inciso VI do 
“caput” não se aplica na saída destinada a 
consumidor final. 
§ 8º Para fins do disposto no inciso VII do caput 
deste artigo, considera-se centro de distribuição o 
estabelecimento comercial que promova 
exclusivamente operações de saída de 
mercadorias para estabelecimentos varejistas ou 
atacadistas da mesma pessoa jurídica do centro 
de distribuição. 
§ 9º Poderá ser dispensada a aplicação do 
disposto no inciso VII do caput deste artigo nas 
saídas com destino a centro de distribuição 
detentor de Tratamento Tributário Diferenciado 
(TTD) concedido pelo Diretor de Administração 
Tributária para esse fim, observadas as 
condições estabelecidas no respectivo termo de 
concessão. 
§ 10. O disposto no inciso VIII do caput deste 
artigo: 
I – fica condicionado à concessão, pelo 
Secretário de Estado da Fazenda, de regime 
especial ao destinatário, no qual serão 
estabelecidas as condições e as obrigações para 
a fruição do diferimento previsto neste artigo; 
II – somente poderá ser concedido em caso de 
implantação ou expansão de empreendimento 
industrial do destinatário; 
III – somente se aplica à saída de embalagem 
produzida no Estado pelo estabelecimento 
industrial remetente; 
IV – poderá restringir-se a determinadas 
operações, produtos ou fornecedores; e 
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V – não se aplica às saídas para estabelecimento 
de contribuinte enquadrado no Simples Nacional. 
§ 11. O estabelecimento industrial destinatário, 
quando do protocolo do pedido do regime 
previsto no inciso I do § 10 deste artigo, deverá 
apresentar: 
I – projeto detalhado da implantação ou 
expansão do empreendimento, acompanhado do 
respectivo cronograma físico-financeiro; 
II – previsão de faturamento anual e da geração 
de empregos diretos, contemplando no mínimo 3 
(três) anos-calendário, além daquele em que 
iniciada a atividade objeto do regime especial de 
que trata o inciso I do § 10 deste artigo; e 
III – previsão de incremento do imposto pelo 
mesmo período a que se refere o inciso II deste 
parágrafo. 
§ 12. Para fins do disposto no inciso II do § 10 
deste artigo, considera-se expansão o aumento 
de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 
faturamento da empresa.” 

Cláusula de vigência Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 




